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PORTARIA Nº 293/2015 
 
 

SÚMULA Prorroga contrato por tempo determinado do Sr. Alberto 
Grande Lausch para continuar exercendo o Cargo Temporário de 
Professor (Habilitação em Educação Física). 
                                                      
              

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,  
 
  Considerando, a Lei Nº 1.411/2011 que dispõe sobre o Regime de 
Contratação Temporária; 
 
  Considerando, a Lei Nº 1.705/2015 que dispõe sobre autorização para 
abertura de vagas e realização de teste seletivo para contratação de pessoal; 
 

 Considerando o Decreto Nº 3.331/2015, publicado em 19 de março de 
2015, que Homologou o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado (Edital nº 
03/2015) aberto pelo Edital nº 01/2015; 

 
 Considerando a necessidade administrativa existente, 

  
                   R E S O L V E 

                              
                         Art. 1º Prorrogar o contrato por tempo determinado do Sr. Alberto 
Grande Lausch, no cargo temporário de Professor (Habilitação em Educação Física), 
com carga horária de 20 horas semanais, pelo período de 17 de dezembro de 2015 a 
09 de setembro de 2016. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                      REGISTRE-SE  
                      PUBLIQUE-SE 

 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, em 04 
de dezembro de 2015. 
 
 

  
 

RODRIGO FERNANDES DA SILVA 

http://www.novasantarosa.pr.gov.br/leis/4f248acd85.htm
http://www.novasantarosa.pr.gov.br/leis/e94453425b.pdf
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